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PARECER N° 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Projeto de Lei n° 0044/2019 

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo para permutar imóvel de 
propriedade da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista com imóvel de propriedade 
da Associação Amigos do Ensino, 
para os fins que especifica. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu 
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com 
relação ao Projeto de Lei em epígrafe. 

Acatando o posicionamento do Relator e, não havendo 
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório 
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei n° 
0044/19, de acordo com os motivos expostos pelo Relator, reservando ao Plenário a 
decisão final. 

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de outubro de 2019. 
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Secretário e Relator 
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RELATÓRIO 

Ao Projeto de Lei no 0044/2019 

Autor: Sra. Prefeita Municipal, ALMIRA RIBAS GARMS 

Dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo para permutar imóvel de 
propriedade da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista com imóvel de propriedade 
da Associação Amigos do Ensino, 
para os fins que especifica. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer, 
visa obter autorização para que o Poder Executivo possa permutar imóvel de 
propriedade da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
com imóvel de propriedade da Associação Amigos do Ensino. 

O instituto da permuta está previsto no  art.  157 da Lei Orgânica do 
município, que diz:  

"Art.  157 A aquisição de bens pelo município, observados o que estabelecem esta lei e leis 
especificas, poderá ser feita por qualquer um dos modos admitidos prelo ordenamento 
jurídico, entre eles a compra e venda, a doação, a permuta, a dação em pagamento, regidas 
por normas de direito privado, mediante autorização legislativa, desde que haja relevante 
interesse público.  

Art.  158 A aquisição de bens imóveis, na forma prevista no  art.  157, dependerá do interesse 
público devidamente justificado, autorização legislativa e concorrência, admitindo-se eventuais 
compensações financeiras, com prévia avaliação dos bens objeto da permuta e dação em 
pagamento que seja objeto de execução de dívidas fiscais. 
Parágrafo único : A concorrência poderá ser dispensada na doação e poderá ou não ser 
dispensada na compra e na permuta, conforme as necessidades de instalação ou de 
localização condicionarem a escolha do bem, na forma da Lei de Licitações." 

Quanto à iniciativa e competência, o projeto encontra-se devidamente 
elaborado nos termos do  art.  70, Inciso VII da Lei Orgânica do Município, c/c  art.  30,  
Inc.  I, da Constituição Federal. 

Ademais A Lei de Licitações (8.666/93) assim dispõe sobre o assunto:  

"Art  17 A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá as seguintes 
normas: 
I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta 
e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade concorrência, dispensada nos 
seguintes casos: 
c) 	 permuta por outro imóvel que atenda os requisitos constantes do inciso X 
do  art.  24 desta Lei. 
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VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORÁVEL, de forma a dar continuidade ao trâmite regimental deste 
Projeto de Lei, recomendando a esta Comissão a mesma postura, pelos motivos 
acima expostos. 

--Rela-tor  
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